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ü0NSELHO II]IUNTC|PAL SE A§§§TÊNCn SOCIÂL - Si{AS ilE iRAUçUBÀJCE
Lei Municipal n' 1 221J2117, âlierada pela Lei n" 1.5881202i , aiteíâdâ pela Lei lf 2.04712Ç25

Rasolução N" 29í2025, de 10 ds sstâmbro de 2025.

DispÕe sobre AprovaÇão do Demonshativo dôs

Serviços PAIF PAEFI e BE reÍerentê a0 ano de 2024,
nn Âm!.rirn ,{n ÂL rnininin dn lraur,,h.rIiU ÜiiIUíi.\J UU i{IüiIIUIYIU U\; IIÚUYLUd,

0 Plenaria do Conselho L4unicipai de Assistêircia Social - C[,'lÂ.S cie lrauçubalCE, no uso de

c11:le çnmnotÂnniac ê n:c atrihr rrnôoc nnnfari.Jâe nê12 , oi lí,rnirinrl \lo 1 ??1 da ){\ no ir,nhn rlo ?ôí 7

aiterada pela Lei 1"588/2021, de 0B de setembro d* 2A21. alterada peia Lei N" 2047, de 24 de

fevereiro de 2025, de ern Reunião Ordínária rêâiizadâ no dia 1ü de setembro de 2025, de acordo

com suas competências estabelecidas na Leide N'8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica

da A.ssistência Social (LOAS), tprn romo na Ncrma üperacional Básica * N0Bl2ü'12, e

RE$OLVE

Artigo 1ê: Aprovar o Demonstrativc dos Serviços PÂll PAEFI e BE reíerente ao ano de 2CI24 no

ivir;nicípiu eje irauçui.:a

ArtiEo. ?: [sta Resoluçãc entra êm vigor a pariir da data de sua publicaçâc.

lrãuÇuDa-uL, i Ü oe setembro 0e 2u25.

fu**. crtnmúãe{A,rLúrr*
Larissa lrúagalfr ães Roririgues

Presidente do CftlÂ§ de lrauçubalüÊ
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Auenida ,-lorge Domincues, no 1083 Ceniro lrauçl-la. lexr*. i-lÉFr 62.62ü-iiíil ! Í-mail: tmasiraucuha@gmail.cont
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Avenida Jorge $orningues. no 10ffi, e*nfo, lrauguba, Oeará. CEF:61.620-000
E-*.mií: cmasraisa&a@gmaií.*om


